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Entendimento do ISP relativo à obrigação de envio da folha de retribuições no âmbito do 

seguro de acidentes de trabalho para trabalhadores por conta de outrem  

I - O número 1 da Condição Especial 01 da Apólice Uniforme do Seguro de Acidentes de 

Trabalho para Trabalhadores por Conta de Outrem estabelece o âmbito contratual dos seguros 

a prémio variável, contemplando os trabalhadores da unidade produtiva identificada nas 

condições particulares, de acordo com as folhas de retribuições periodicamente enviadas ao 

segurador. É a folha de retribuições, e não qualquer outro documento ou declaração, que 

delimita o alcance da responsabilidade infortunística transferida.  

II - A não inserção de um trabalhador nessa folha, ou a inclusão tardia do mesmo, provoca a 

sua não cobertura, sem que haja qualquer repercussão na validade do contrato ou no quantum 

do prémio.  

III - Distinta é a situação da recepção tardia pela empresa de seguros da folha de retribuições 

respeitante a todo o pessoal, por incumprimento por parte do tomador do seguro da obrigação 

de envio. Com efeito, este facto não afasta os trabalhadores do âmbito contratual, antes 

concede ao operador a possibilidade de resolver o contrato e de cobrar um prémio não 

estornável equivalente a 30% do prémio provisório anual, podendo ainda exigir o complemento 

do prémio que se apurar ser devido em função das retribuições que realmente deviam ter sido 

declaradas (número 4 da Condição Especial 01 da Apólice Uniforme do Seguro de Acidentes 

de Trabalho para Trabalhadores por Conta de Outrem). 

 


